PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL


Projeto de Lei nº 2.070/2026, de origem do Poder Executivo Municipal, que Autoriza o Executivo Municipal a aumentar o número de vagas no quadro de cargos de provimento efetivo, para o cargo de Oficial Administrativo, constante no Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lagoa Bonita do Sul, Lei Municipal nº 1.259/2014, de 24 de setembro de 2014.

PARECER

1. RELATÓRIO

		O Projeto de Lei nº 2.070/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por finalidade autorizar o aumento do número de vagas no quadro de cargos de provimento efetivo, para o cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO de 08 (oito) para 09 (nove) cargos, conforme previsto no Plano de Carreira dos Servidores Municipais instituído pela Lei Municipal nº 1.259/2014.

A proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

É o relatório.


I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A matéria em exame insere-se na competência do Município para organizar e estruturar seu quadro de pessoal, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como do artigo 37, caput.

A iniciativa legislativa é legítima, uma vez que compete ao Chefe do Poder Executivo propor leis que disponham sobre a criação, transformação ou ampliação de cargos no âmbito da Administração Pública Municipal.

O Projeto de Lei limita-se a autorizar o aumento do número de vagas de cargo já existente, não promovendo alteração nas atribuições, requisitos de provimento ou características do cargo de Operador de Máquinas, o que preserva a coerência do Plano de Carreira vigente e observa a técnica legislativa adequada.

Não se verifica afronta ao princípio do concurso público, uma vez que o provimento das vagas deverá ocorrer mediante aprovação em concurso público conforme determina o art 37, II, CF.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.070/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, o mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.





CONCLUSÃO

[bookmark: _GoBack]Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 24 de fevereiro de 2026.
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